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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

LEIS 
LEI Nº 13.207, DE 8 DE ABRIL DE 2021 
 
SÚMULA: Denomina Rua Dulce Moreira Lima a via pública (atual Rua I) do Jardim Itamarati, da sede do Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Dulce Moreira Lima a via pública (atual Rua I) do Jardim Itamarati, que se inicia na confluência da Rua Joaquim Teixeira 
Leite e termina na confluência da Rua Barão de Mesquita, tendo de um lado a Quadra 09 e do outro lado a Quadra 10, todas deste loteamento, 
conforme transcrição nº 21.853 do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício, da sede do Município. 
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 8 de abril de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário de Governo 
 
Ref.: 
Projeto de Lei n° 165/2020 
Autoria: Vilson Sebastião Bittencourt e Eduardo Tominaga 

 
LEI Nº 13.208, DE 8 DE ABRIL DE 2021 
 
SÚMULA: Denomina Praça José Florisvaldo Reale a área pública para esse fim (atual Praça 03) do Loteamento Vida Nova Londrina, da sede do 
Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Praça José Florisvaldo Reale a área pública para esse fim, atual Praça 03, com 630,47m², contornada em todos os lados 
pela Rua 05, do Loteamento Vida Nova Londrina (Lotes n°s 122 e 123 da Gleba Cambé), da sede do Município. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 8 de abril de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário de Governo 
 
Ref.: 
Projeto de Lei n° 167/2020 
Autoria: Péricles José Menezes Deliberador e Jairo Tamura 
Apoio: Fernando Madureira da Silva 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 389 DE 01 DE ABRIL DE 2021 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2018-2021, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021; inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional 
Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 12.644/2017 - PPA 2018-2021 e na Lei nº 12.900/2019 - LDO/2021, em seus respectivos anexos, as ações / metas a 
seguir especificadas: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

85 
Readequação de estrutura física e aquisição de equipamentos e informatização da 

Secretaria Municipal de Educação 
2021 44,20 3.885.500,00 44,20 3.895.500,00 

87 Readequação da estrutura física e de equipamentos - Ensino Fundamental 2021 13 760.000,00 13 1.010.000,00 

88 Manutenção das despesas de custeio - Ensino Fundamental 2021 100% 198.030.940,00 100% 195.153.940,00 

92 Readequação da estrutura física e equipamentos - Educação Infantil 2021 12 2.413.000,00 12 5.030.000,00 

93 Manutenção das despesas de custeio - Educação Infantil 2021 100% 77.417.000,00 100% 77.167.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2018-2021 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 12.644, de 26 de dezembro de 2017. 
  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 104 - Demais Impostos 
Vinculados à Educação Básica, na Natureza da Despesa 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.127.000,00 (três milhões, cento e vinte e sete 
mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do 
Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.122.0006.5.045 4.4.90.52 104 10.000,00 

22010.12.361.0006.5.046 4.4.90.52 104 500.000,00 

22010.12.365.0006.5.047 4.4.90.52 104 2.617.000,00 

TOTAL 3.127.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.186, de 28 de dezembro de 2020, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.33 104 2.000.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.50.43 104 500.000,00 

22010.12.361.0006.6.037 3.3.90.37 104 377.000,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.50.43 104 1.700,00 

22010.12.365.0006.6.041 3.3.90.39 104 248.300,00 

TOTAL 3.127.000,00 

  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2021, previsto no Decreto nº 6, de 4 de janeiro 
de 2021, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.127.000,00 (três milhões, cento e vinte e sete mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 600 104 Abril 827.698,00 3.127.000,00 3.954.698,00 

Total 827.698,00 3.127.000,00 3.954.698,00 

  
Art. 6º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 600 104 Julho 826.198,00 403.905,74 422.292,26 

22 600 104 Agosto 747.698,00 454.734,20 292.963,80 

22 600 104 Setembro 745.698,00 388.605,40 357.092,60 

22 600 104 Outubro 703.698,00 552.508,48 151.189,52 

22 600 104 Novembro 786.872,00 600.087,70 186.784,30 

22 600 104 Dezembro 915.348,00 727.158,48 188.189,52 

Total 4.725.512,00 3.127.000,00 1.598.512,00 

  
Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de abril de 2021. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 398 DE 05 DE ABRIL DE 2021 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  


